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o Tribunal de Justiça do Estado do P8rlIIlá. por seu
Órgão Especial. no uso de suas atribuições.
considerando proposiçAo da Comissão de Regimento
Interno e Procedimento,
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Artigo 1'. Fica alterada a redaçAo dos ariigos 275 a
281. do Capítulo Único. do Titulo 111.do Regimento Interno, nos seguintes lermos:

TITULO 111
REQUISIÇOES DE PAGAMENTO

CAPITULO ÚNICO
PRECATÓRIOS

Artigo 275. As requisições de pegamento das
importAncias devidas pela Fazenda Pública Estadual ou Municipal, em virtude de
sentença judiciMa, serao dirigidas ao Presidente do Tribunal pelo juiz da
execução, mediante precatórios.

Artigo 276. Os precatórios serao acompanhados das
seguintes peças, por cópias, além de outras consideradas essenciais A instruçao
do processo requisitório:

COMARCA DO INTERIOR

g~~~'::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::r~
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO .
CORREGEDORIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLiCO .

EDITAIS JUDICIAIS
CAPITAL '~!;)l
INTERIOR 20
DIVERSOS .

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL .
JUSTiÇA ELEITORAL 234
JUSTiÇA DO TRABALHO ::- 242-

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO .
257JUSTiÇA MILITAR .............................•....................................... 2M.

JUSTiÇA FEDERAL.............................................. ~.
EDITAIS JUDiCiAiS .

I • decisao condenatória e ac6rdao que tenha sido
proferido em grau de I'8QJrso;

11• certidAo da citaçAo da Fazenda Pública para opor
ambargos, bem como para sua manifestação, no caso de haver aJstas e
despesas aaescida. posteriormente à liquidaçAo;

111• certidão do decurso de prazo legal sem que tenham
sido 0D0IiIDS .ilt&goI. OJ de que estes bwn i i °I ••••••• , •

IV • càia.Jlo do valor exeaJlado;

V • decisao sobre esse càlculo e o acórdão, no caso de
ter havido recurso;

VI • certidAo de que as decis6es mencionadas nos itens
I, 111e V transitaram em julgado;

VII. procuraçAo com poderes expressos para receber e
dar quitaçAo, no caso de pedido de pagamento a procurador;

ParégTafo Único. O oflcio de encaminhamento pelo juiz
deverá mencionar a natureza do precatório (c:orTU1l ou alimentar), o valor da
requisiçAo e a indicaçao de pessoa ou pessoas a quem deva ser pago.

Artigo 277. Protocolado, autuado, prenotado em livro
próprio e informado pelo Departamento Econômico e Financeiro, o precatório será
encaminhado ao Gabinete da Presidência para exame do cumprimento dos
requisitos exigidos no artIgo anterior.
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RESOLVE

11- cenoura;

MAGISTRADOS

CAPITULO I
PENAS APLICÁVEIS E PROCESSO

09197RESOLUÇAO

Artigo 2Il1. SIo penu diocipIinOf8t:

I • advort."cio;

Art'90 1•. Os Capilulos I (art'go 291). iI (artigo 292) e

V11(artigos 311 e 312), sob as rubricas '~isponibil~ ~Isória .eoP~ do
Cargo" .• Ram<>çao Compulsória de MagIStrado de Prime,re I~ ••• Penas
Disciplinares de M-1énCia • Censura", respecIJv......-.t •• do Titulo V. AIos e

Processos Administrativos", do LMo IV. do Regimento Interno. pessam • vigorar

oom os redaç<les que seguem:

TlruLOV
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPUNAR DE

o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. por seu
Órgao Especial. no uso de suas atribuições.

considerando proposição da Comissão de Regimento

Interno e procedimento,

Estiveram presentes • sessão os Excelentíssimos Senhores Desembargadores

Abrehao Miguel. Sydney lappa. 010 Sponholz, Luiz Perrotti. Osiris Fontoura,
Wilson Rabed<, Troieno Netto, Martins Ric<:i. Altair Patituoci. Tadeu Cost •.
Accácio Cambi, Pacheco Rocha, Trotta relles, Moacir Guimarães, Ulysses Lopes,
Clotário Portugal Nelo. J. Vidal Coelho. Cartos HolImann, Telmo Cheram, Nll'Mon

Luz. Angelo Zattar. Jesus Sarrao e Antonio Gomes da Si~ IArtigO 278. Estando devidamente Ioonalizado. o

Presideme julgara o pedido dá requisiçto.

Artigo 279. Deferido o precel6rio. senl feita

comunicaçao, por oficio, ao juiz requisitante, para ser juntada aos autos que

deram origem à requisição. e expedida. pelo Presidente. requisição de pegamento
ao onlenador de despesa das entidades de dire~o plmIico devedoras, da quantie

necessária ao pagamento respectivo.

Perágrafo Único. Para esta finalidade, senl ob<igatória

a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba neoessâria à
quitaçêo. até o filllll do exerclcio seguinte. dos débitos constantes de precatórios
que forem protocolados neste Tribunal até 1. de julho. data em que terêo

atualizados seus valores.
Artigo 280. Fe~o o dep6sito ~. o Presidente

detenninlri o _ da respectiv. verbe ao jufzo de Oligem, que fará o

pagamento medlllnt. tarmo de qu~açêO nos eulos. devendo. porém • .., prestede

prévia C&JÇAo.no caso de 8llllCUÇ/lo provisória.

S 1-. No pecatólio deGui." di m.Ktado de

segu1rIÇ8 proposto Oliginarianwlte perante o T_ de JuoIiçe _-'.
quanto ao pagamento .•••• mesmo procedimento. junto à Divisa0 F_ra do
~ EconOmico e Financeiro da Seaeteria do TriIul8l de Justiça.

S 20. Efelu8do o pagamento do p1tiC8t60io ~
_ peta Fazenda Pública MunicipfII, o juIzo Oliginário determinará o

enceminhamanto. 80 Departamento Econllll""" e Financeiro. de cer1idIo de
quilaçIo pon o __ dodébilo~.

Artigo 281. Cebe<á ao PresidenIe. e raquorimento do

credor prolerido em aeu direito de p1O<*1êolCie. ouvido. em dez (10) dias. o

Proc<ndor-Genol do' JuoIiçe. outo<im' o oeqúntro de quanti.o -. à
•••iofaQIOdo_.

Artigo 20. Esta reooIuç6o «VII em vigor no _ de ••••

Parágrafo Único. Não satisfeitas as ex)gências

previstas no artigo anterior ou aquelas que se fizerem necessárias, o Presidente

determinará que sejam supridas.

publicaçlo.

IV - diIponibili_;

V.""" aJ' i.o~.

VI - dou ' •• 10.
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9 20. O mag'strado será removido compulsoriamente,
por Interesse pUblico, quando incompatIbilizado para o exercicio funcional na
Vara 0 -.1 Comarca onde esteja lotado Não havendo vaga, o magistrado ficará em
disponibilidade até ser aproveitado na pnmeira que ocorrer.

~ JO . O magistrado será posto em disponibilidade, por
interesse pUblico, com vencimentos propordonais ao tempo.de serviço, quando 8
gravidade das faltas não juslifique a decretação da aposentadoria.

~ 4 '. O magistrado seré aposentado ccmpulsoriamente,
por interesse pUblico. com proventos profX>rCionais ao tempo de serviço, quando:
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CAPITULO"

DEMISSÃO OE JUIZ VlTAlIClO E NÃo VITAl/CIO

indicios bastant •• do aime do açAo púbüca, o Presidente do T_ -* .,
Ministério Público eópia dos autos.

~ 20. A pena de demissão será aplicada em caso de
falta grave comellda pelo Juiz não VItalício e nas hipóteses de manifesta
negligência no cumprimento dos deveres do cargo, de procedimento incompatível
com a dignidade, a honra e o decoro de suas funções, de escassa ou insuficient&
capacidade de trabalho, ou proceder lln:ionaI for ~ivel a>m o bom
andamento das atfvidade! do Poder Judiciário.

. Artigo 292. A demissão do magistrado vital.ício, na
hipótese de violação das vedações do parágrafo .nco do artigo 95 da

Constituição Fedeml, seré precedida de prClCe050 administrativo, Clbsefvs1do.se o

que dispõem os ~ ~ 6" e ~intes do artigo anterior, no que for aplicével. Se o
magistrado néo mais estiv ••. exercitando a funçao ~ivel cem e ~
podenl o órgão Especial aplicar -lhe pena menos grave.

~ I'. O magistrado néo vitalicio perdonl o cargo por
proposta do Conselho da Magistratura, acolhida pefo voto de dois terçoo dos
integrantes do órgoo Especial do Tribunal de Justiça. "

~ 3 '. O procedimento Seré a qualquer """'"
instaurado, dentro do _ inicial previslo na ConstítuiçAo Federal, __

indicação do Conselho da Magistratura ao órgão Especial do Tribunal de Justiça,
seguindo, no que lhe to( aplicável, o disposto nos ~ ~ 6" e seguintes do artigo
anterior e ~ 7 ' doste.I • manifestamente negligente no CUTlpIimento de seus

S 1-, O magistrado, negtigente no CUilljJi'Uitel1tO doa
_es do cargo, eslá sujei10 li pena de _ência; na reiteraçAo e nos C8lIOS
de procedimento incorreto, a pena será de cenSIXa, se a infração nAo justfficar
P<6liçâo mais grave, e poderao ser impostas pelo Conselho da Magistratura, por
maioria de votos, atendido o que segue:

a) o Conselho da Magistratura decidinl pela
instauraçAo de processo administrativo, de oficio ou mediante representação de
interessado, após sindicância, se necessária;

deveres:

b) determinada a instauração, o Corregedor da Justiça
baixará portaria imputando os fatos e delimitando o teor da ao rsaçAo e

determinarâ a cttaçAo do magistrado para apresentar defesa em quinze (15) dias.
Na instrução, será observado, no que for aplicável, o S 11 ~e artigo, seguindo-
se razOes finais e julgamento em sessão com limitação de presença;

c) as penas serão impostas por esa ito 8 anotadas na
ficha funcional do magistrado

" w seu procedimento for incompatível com a dignidade,
a honra e o decoro de suas funções;

~ 4 '. Poderé o Órgão Especial, entendendo néo ser o
caso de pena de demissão, aplicar as de remoçA0 a>mpuisória, C<lf1SOOIou
advertênda, vedada a disponibilidade.

'" - demonstrar escassa ou insuficiente capacidade de
trabalho, ou cujo prOC8def funcional for incompatlvel a>m o bom desempenho das
atIVidades dO Poder Judiciário.

~ 5 '. No caso de aplicação de alguma das penas do
parégrafo anterior, o Juiz néo vitallcio ficanl ~ de _ promovjdo ou

removido. enquanto nao decorrer um (1) ano da puniçAo"""*,,.

~ 5 '. Compete ao órgoo Especial o processo
3OmlnJstrallvo-disciplinar contra o magistrado, Qt&ldo se lhe irroguem infrações

que pcmibilitem a remoção, a disponibilidade e a eposentadoria c:orTpJlsórias e a
perda do carvo.

~ 6". O processo •.•• iniaado pefo ÓfgAo EspociaI. por

indieeçâo do eor.tlo d8 Mogiatrán, ..,c . Iririo Ii! '* "" '" ' "'JIIIIhlL.
repr.sentaçAo fundamentada do Poder Executivo ou legislativo. do Procurador
GoraI de JUStiça. do Conselho FedonII ou Soc:cional da Ordem dos Advogados do

Brasil A deci~ do Conselho da Magistratura conteré e imputaçêo dos tatos e a
delimitação do teor da acusação, com remessa doa respectivos autos é
Presidência do Tribunal de Justiça.

~ 7 '. O Pros~e do Tribunal. mediante _. nas
quarenta e oito horas seguintes, determinanl a enlJega. ao magistrado, de cópia

do teor da acusac;ao e das provas existentes, para que ofereça defesa preliminar,
no prazo de quinze (15) dias, a contar do efetivo recebimento.

~ 8 '. Findo o prazo da _ preliminar, haja ou nAo
sido apresentada. o Presidente convocará o órgao Especial, para que _

sobre a inslauraçAo do processo. Cuidando-se de processo contra
Desembargador OU Juiz do Tribunal de Alçada, o feito será relatado pelo
Presidente do TObunal. Nos domais casos, senl Relato( o Corregocb da Justiça.

~ 9 '. Determinada a instauraçAo do processo. na
mesma sessAo. serão sorteados o Relator e o Revisor.

~ 10 . O Orgao Especial decidinl na mesma
oportunidade sobre o afastamento Ou não do magistrado do exercido de suas
funç60s, sem prejuizo dos vencimentos e das vantegens, até a decisão final.

~ 11. O Relator determinará a cilaçAo do magistTedo
para _ defesa em quinze (15) dias e em seguida decidinl sobre a
produçAo de provas quo se fizerem _as, podendo delega< PDdereo. para
COIh6-Ias, a Juiz do DinJito de entrénda superior à do 0ClJ0ad0. O magistTedo e
seu procurador serao intimados do todos os atos. O RolaIor podenl interroga- o
magistrado sobre os tatos impulados, designando dia, hora e local e
determinando a inlimaçAo do acusado e seu procurador.

~ 12. Finda a instruçao. o magistrado OU seu
procurador teré vista dos aulos. por dez (10) dias, pera raz6es.

~ 13 . Após o visto do Relato(, os aulos _Ao
encaminhados ao Revisor que pedinl dia para juIgarnonto. em sess.lo cem
limitação de presença. Seréo remetidas, aos Desembargadores do órgão
Especial, eópias da indicação do Conselho da MagiSlratura, da poriaria do
Corrogodoi da Jusliça ou da representaçao formu_, da defesa prévia e das
razões do magistrado. além de 0U1res peças determinadas pelo Relator,

~ 14. Depois do relató<io e sustentaçlo oral serao
colhidos os votos. A puniçAo do magistrado somente •.•• imposta por dois 18fÇ08
dos " ," ,iD 00 do a>!ogiodo, quo podonl aplicar peno ••••• g IM .

~ 15 . Da docisAo somente senl pubI.,.. • CXInCIusAo.

~ 16. Entendendo o órgAo E~ DOIa -.ao di

~ 6". O procedimento de vitaJiciarrMno -= ao é ••
norma! aprovadas pelo Conselho da Magistratura e ~ artigos lO, XX IX 8 94,
XXJII, deste Regimento.

~ 7 '. Na hipólese do __ iç6es é •••••.• 11•••••• do
magistrado vitaJiciando na am>inI, o ConMlho de Megiob_ .callithllé 00

Órgão Especial proposta de sua doI'niss.lo. Esta proposIo ~ o ano do
prazo de YitalM:iamento.

~ 8 '. O procedimento Mnl o previsto nos ~ 5 6" e
seguintes do artigo anterior. c:oncedeolclo-se ~ defesa ao magiab ado.

~ 9 '. Somente pefo voto do doia lorços (213 ) dos
integrantes do Órgao Especial. senl __ e ••• .r .II"" '" '" do mogistlMdo na
carreira.

~ 10 . Negada a VítaliciedaM. o Presidente do Tribunal
de Justiça ~iré o ato do domisoAo.

CAPITULO VII

RECURSOS E DISPOSIÇOEs GERAIS

Artigo 311 . Das decisões do R_ ~ 8gnMl,
que ficaré retido até final julgamento do PI'OC8SOO,satvo se o próprio Relator
entender necessária a imediata apreciação peta ~iado, caso em que fatá
processar o agravo na tonna prevista nos artigos 247 e ~inl.. deste
Regimento Interno.

~ 1', Dos _ i~ ~e pefo
Conselho da Magistratura cabenl reano cem efeito ~ ao órgAo
Especial. no prazo do quinze (lS ) dias.

~ 2 '. Distribuído o ~, o R_ o """"*' em
pauta, na primeira sess.lo, encaminhando-se aos demais OeSOll1bargadores eópia
do acórdAo do Conselho da MagiSlrat\n e do rsano.

~ 3 '. A atividade censória do T_ •••• QUIIIquor do
suas modalidades e em todas as fases do procedimento. se fanl do modo
reservado. para resguardo da independência e da dígniclade do magistrado.

Artigo 312 . O Presidente do Tribunal ou o Corrogodoi
da Justiça poderao arquiv ••.• de plano. qua~ rec:IamaçAo ou " 'I"-.taçA o
que se mostrar manifestamente intl.mada ou que envolver. __ e.

ma1<1ria jurisdicional. passivel de illlpUgnaçAo peIoo l'IlClnOS OIdiláios ou
mediante COtTeição parcial.

~ ". Da decisao do Presidente ou Corrogocb ~
agravo regimental perante o Ót'gllo Especial e o Conselho da MagiSlrat\n."'-="v...-. ,

~ 2 '. As penai~ definitivamente impostas, e os
alleraçOes docorrentes de reanos julgados pefo órgão Especial. serao iançadas
no prontuério do magistrado.

~ 3 '. Quando c:onstatado em processo indicios sérios
do falo punivel. por 0C0SiA0 de .iu~ ~ o Trilu\al do Justiça ou de
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Ak;ada, seria encaminhadas peças -necessárias ao Conselho da Magistratl.<a.

M ig o 20. E s ta re so lu çã o e n tra rá e m v ig o r n a d a ta d e

A Comissão, após intervalo para análise da documentação e julgamento das
propostas, RESOLVE:

sua publicação.

E s tive ra m p re se n te s à se ssã o o s E xce le n tíss im o s S e n h o re s D e se m b a rg a d o re s

A b ra h ã o M ig u e l, S yd n e y Z a p p a , O to S p o n h o lz , L u iz P e rro tti, O s ir is F o n to u ra ,

W ilso n R e b a ck , T ro ia n o N e tto , M a rtin s R ic :c i, A lta ir P a titu cc i, T a d e u C o s ta ,

Accácio Cambi, Pacheco Rocha, Trotta Tonas, Moacir Guimaraos, Ulysses Lopes,
CIoIálio Portugal Noto. J. Vldal Coelho, Carlos Hollmann, Tolmo Cherom, Nov.lor
Luz, AngoIo lattar, Jesus Sorrao o Antonio Gomes da swa.. ,

D E P A R T A M E N T O D E P A T R IM Ô N IO

I - CLASSIFICAR todas as empresas participantes.

U - JULG~ VENCEDORA. pelo critério de menor preço, no item O I, a
empresa MOVEIS E INSTALAÇÕES GLOBO LIDA., pelo valor total de
RS 2.232,00 (Dois mil duzentos e trinta e dois reais); no ítem 02, pelo valor total
de RS 1.386,00 (Hum mil trezentos e oitenta e seÍ5 reais), no item 03, pelo valor
total de R$ 252,00 (Duzentos e cinquenta e dois reais), no item 04, pelo valor total
de RS 278,00 (Duzentos e setenta e oito reais), D O item 05, pelo valor total de
R$ 152,00 (Cento e cinquenta e dois reais), a empresa EQUlPEL COMÉRCIO
DE EQUIPAMENTOS LIDA;

111- ADJUDICAR as empresas vencedoras o fomecímento dos bens cotados na
presente licitação.

~ ~ ~ -
O CE NOVAES KJRCHNER

e dente da Comíssão de Abertura e
Julgamento de Convites

I

DESPACHOS DO PRESIDENTE
DEPARTAMENTO DO PATRIMONIO

RELA9AO NQ 117/97.-

Prot.28.918/97 _ XEROX DO BRASIL LTDA. - I - Tendo em vista o contido
no presente protocolado, notadamente no parecer Oi '

97/97, da Assessoria Jurídica do Departamento do Patrimônio e na lofar
mação de f15.26, da Divisão de Contadoria Geral do Departamento Econ~-
mico e Financeiro, autorizo o pagamento do valor de R$ 28,26 (vinte e
oito reais e vinte e seis centavos) à empresa XEROX DO BRASIL LTDA.,'
referente ao atraso de 03 (três dias na quitação da fatura nl DU00997

028, de prestação de serviços;
11 _ Ao Departamento Econômico e Financeiro para emitir nota de empe-

nho;
111- Publique-se. Em 09.06.97.

(REPUBLlCADA POR INCORREÇÃO)

S E C R E T A R IA

O R D E M D E S E R V iÇ O N ,.'3 5 6 /9 7

I

PROTOCOLO

01/07/97 044820/97

01/07/97 039361/97

ALUSIVAS INICIO

CurO 17 de JUNHO de 1997

A SECRETARIA DO TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO
PARANA, tendo em vista as atribuicoes que lhe sao conferidas pelo
Decreto Judiciario n. 173/89 e de conformidade com o disposto no
inciso X do artigo 34 da Constituicao Estadual,resolve conceder aos
servidores do Poder Judiciario trinta (30) dias de FERIAS REGULA-
MENTARES:

O R D E M D E S E R V iÇ O N ,.
1357/97

MARIA VERA LUCIA LOPES ~~997
AGENTE DE LIMPEZA Nivel 12
JOAQUIM TAVORA

JOAO NOGUEIRA PACHECO 1
OFICIAL DE JUSTICA Nivel 6
QUEDAS DO IGUACU - JUIZ.ESP.CIV.CRIME

NOME/CARGO/LOTACAO

ANTONIO JOAO GONCALVES 1995 01/07/97 039361/97
ESCRIVAO DO CRIME Nivel 2
IRATI

MARIA DA SILVA GUEDES 1997 01/07/97 039361/97
AGENTE DE LIHPEZA Nivel 11
APUCARANA - MENORES FAMILIA

PAULIlfA BONATTO 1997 01/08197 042486/97
AGENTE DE LIMPEZA NiVel 11
FRANCISCO BELTHAO - 2a.V CIVEL

-------------------------------------------------------------------

A SECRETARIA DO TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO
PARANA, tendo em vista as atribui coes que lhe sao conferidas pelo
Decreto Judiciario n. 173/89 e de conformidade com o disposto no
inciso X do artigo 34 da Constituicao Estadual,resolve conceder aos
servidores do Poder Judiciario trinta (30) dias de FERIAS REGULA-
MENTARES:

para as anotações de praxe;Econômico e Financeiro
do Patrimônio;
12.06.97.

Prot.18.497/88 _ TELEMARIN = COM.E REPRES.DE APARELHOS ELÉTRICOS E ELE
TRONICOS LTDA. _ I - Tendo em vista o ~onstante no

presente protocolizado, notadamente no parecer ni IDO, da Assessoria'
Jurtdica do Departamento do Patrimônio, determino a rescisão do contr~
to firmado com a empresa Telemarin - Comércio de Aparelhos Elétricos '
Ltda., com fulcro no art.89, inc.IX, da Lei ni 8666. de 21 de junho de

1993;
II - Ao Departamento
111- Ao Departamento
IV - Publique-se. Em

Prot.28.550/96 _ JUIZ DE DIREITO SUPERVISOR DO JUIZADO ESPECIAL CíVEL E
CRIMINAL DE CURITIBA - I - Tendo em vista o presente

protocolado,notadamente a informaçao 0131/97 da Assessoria Jurtdica do'
Departamento do Patrimônio. autorizo a prottogação do contrato firmado'
com a empresa Confeitaria Chantily Ltda ••que tem por objeto a concessão
de uso gratuito para exploração da cantina instalada nas dependências '
do Fórum Ctvel desta Capital, localizado nas dependências do Fórum Cive1
desta Capital ,localizado na Av.Cândido de Abreu ni 535.pelo pertodo de
12 meses, a partir de li de janeiro de 1997. com fUlcro na Cláusula se-
gunda do acordo e art.57, inc.II,parágrafo 21 da Lei ni 8666/93;
lI-Ao Departamento do Patrimônio, para os devidos fins;

III-Publique-se. Em 12.06.97
DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

COMiSSÃO DE ABERTURA E JULGAMENTO DE CONVITES

Prot.05.369/9l _ DlGlREDE INFORMÁTICA LTDA. - I - Tendo em vista o
contido no Parecer ni 079/97 da Assessoria Jurtdica'

do Departamento do Patrimônio e no oftcio nl 123/97 do Sr.Supervisor'
do Centro de Processamento de Dados, autorizo a rescisão do contrato'
firmado em li de maio de 1991 entre este Tribunal de Justiça e a em -
presa DIGIREDE INFORMÁTICA LTDA., face a supressão dos serviços, por'
parte da Administração, conforme dispõe o art.78, inciso XIII da Lei'

nl 8666/93;
11 _ Ao Departamento Econômico e Financeiro, para as anotações perti-

nentes;
Ill-Ao Departamento do Patrimônio
IV- Publique-se. Em 16.06.97

RESENHA N' 04/97 NOME/CARGO/LOTACAO ALUSIVAS INICIO PROTOCOLO

-------------------------------------------------------------------

Resenha da sessão de julgamento rea1ízada aos dez dias do mês de junho de 1.997.
na sede do Departamento do Patrimônio.

PROTQCOW N' 02,1169/97
CONVITE N' 035/97
OBJETO, AOUlSICÃO DE MÓVEIS,

MARIA JOSE SIQUEIRA 1997 01/07/97 046333/97
AGENTE DE LIMPEZA Nivel 12
FAXINAL

MARIO PEREIRA DE CASTRO 1996 01/08/97 037015/97
OFICIAL DE JUSTICA Nivel 5
MARIALVA

IZAIAS PIRES DE OLIVEIRA 1996 25/06197 047558/97
OFICIAL DE JUSTICA Nivel 4
MARINGA - '-a. VARA CRIMINAL
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1996 04/08/97 044771/97

1996 04/08/97 044363/97

1997 23/06/97 047264/97

1997 01/07/97 046449/97

1996 15/08/97 038053/97

1997 01/07/97 046744/97

1997 04/08/97 045257/97

1997 01/08/97 048051/97

A D H E M A R G R A N A T O

OfICIAL DE JUSTICA Nivel 6
SIQt.!£IRJ. CAMPOS

EDISO~ LUIZ ANTUNES
ESCRIVAO DO CRIHE Nivel 2
PEABIRU

ROSIN! FOLDA MINCEWICZ
AGENTE DE LIHPFZA Nivel 11
PARANAVAI

ALCIDES APARECIDO PALMA
ESCRIVAO DO CRIME Nivel J
PARAISO DO NORTE

AQUILINO ANSELMO DE ASSIS
OFICIAL DE.JUSTICA Nivel 4
PARANAGUA

ADELICE MARA TOLEDO ROCHA
ESCRIVAO DO CRIHE'Nivel J
CENTENARIO DO SUL'

VALTER INACIO BINDER
~FICIAL DE JUSTICA Nivel 5
ALMIRANTE TAMANDARE

P A U L O W E R N E R

OFICIAL DE JUSTICA Nível 5
MARECHAL CANDIDO RONDON

SIRLEI APARECIDA 'LIMA JACQUES
AGENTE DE LIMPEZA Nível 11
GUARAPUAVA - 2a. VARA CRIME

AIRTON CASEMIRO COGENIEVSKI
AUXILIAR DE CARTORIa Nivel 7
IRATI

1997

1994

04/08/97 041211/97

01/08/97 045121/97

licença para tratamento de saúde em p~ssea da familia. a partir de 05 de maio de 1997. de
acerde com o anigo 237. da Lei n° 6174nO.

CIMENTO DA COSTA SCIIÕ:-;
retária

ORDEM DE SERViÇO N.• 01364

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, n o u s e das atribui~õ~s
delegadas pelo Decreto Júdiciário nO 173/89 e tendo em

vista o contido no prol(lColado sob nO 17560/97, resolve

CONCEDER

a DILVA DE FATIMA DOLLlS, Agente de Conservação. trinta (30) dias de licença para
tratam~nto de saud~ em pessea da familia, a partir de 28 de abril de 1997, de acerdo com o
anigo 237. da lei n ° 6174nO,

JUNHO de 1997
< . . .

::e:;:::r r p~

ORDEM DE SERViÇO N.•
. 1358/97.

.... ',~ --...,~A'~;SÉCRETARIA'.DO~.THIBUN-ALDE JUSTICA DO ESTADO '00
PARANA tendo em vista as atribuicoes'que lhe sao conferidas pelo
Decret~ Judiciario n;,173/89 e,d~ conformidade' com o disposto no
irciso X do arti9034'd~ Constituicao Estadual/resolve conceder aos
servidores do Poder Judiciario trinta' (30) dias de FERIAS REGULA-
MENTARES:

Curitiba. 17 de junho de 1997.

M N SCIMENTO DA COSTA SCIIÔN
S retária

ORDEM DE SERViÇO N.• 01386

. A SECRETÁRIA. DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO.
ESTADO 00 PARANÁ. no uso das atribuições delegadas
pelo Decreto Judi(:iário nO 173/89 e tendo em vista o contido .

no protMolado sob Dl> 44622/97, resolve

., NOHE/CARGO/LOTACAO .ALUSIVAS . INIC.IO PRCTOCOLO

ELIAS ..PIRES CORDEIRO :..
OFICIAL DE JUSTIC'A Nivel 4 .,
CrBA -.6e;' VARA CRI~INAL ~

, CARMEN LUCIA. NATF;L 'ROSOSIH '.'

. ASSESSOR' JURIDICO Classe II,'
GABINETE DOCORREGEcOa .

ANETI JANE_CAMARCOTROHPCZYNSMI~'
ASSESSOR,JUBIDICO.Classe 1 1 ,

GABINETE 00 CORREGEDOR,

SHEILA HENRIETTE GOMES DA'SILVA
OFICIAL JUDICIARIO Nivel 5
OES •. OCTAVIO VALEIXO',",

E D S O N - -C A M A R A ';

ASCENSORISTA,Ní"vel.11 I . ' .

OS DAI SEC.OE CONTROLE GERAL

HELENA TEREZINHA:PEREIRA GOMES XAVIER,
AGEnTE'DE CONS£RVACAO:Nivel, 11
DS SEC DE VISTORIA. E CO~SERVACAO

1997. 01/0&/97 045980/97"

1997 0"/08/97'" 0~4941/97 ",',

1996, 04/08/97 "04!H25/97

1995 16/06/97 047612/97

1997 16/06/97 -. 047289/97

, 1997 17/06/97 047901/97

CONCEDER

a ROSANE N U N E S MATU£HEWSKI, 'Agente de Serviço5 Gerais, trinta (30) dias de férias: '

alusivas ao ano de 1997, a partir de 07 de julho de 1997, de acordo com o artigo T, inciso"
XVII. da Con5tituiçâo Federal. ~

. Curitiba., ,20 de j~ de 199:.

~
.-;u

SCIMENTOli)/\ COSTA SCHÔN
S«retãria

9 de J U N H O . de 1997,.

D A C O S T A S C H O N '

retaria ,

OR~EM DE SERViÇO N.• 01363

. ORDEM DESERViÇO N.•. 01387

A SECRETÁRIA 00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTAOO 00 PARANÁ. no' uso das atribuições.'
delegadas pelo Decreto Judiciário 0.0-'173/89 'e tendo em

vista o contido no pro-'O£olado sob n.43961197 , resolve.
conud., aos servidores abaixo relacionados, trinta (30)
dias de. férias regula~entare5 a seguir espeeificadas:

A SECRETARIA DO TRIBUN,\LDE JUSTiÇA DO

ESTADO DOP~RANA. 'n o u s o das aÚibuiçà~s
dele~ad3s pelo D~crelo Judicitino n" 173/89 ~ lendo ~m . INOME/CARGO
"ista o:cont~do ,1o'prctOl;:olado sob- n° 17560/97. resolVi!

JOSIEL DE FREITAS
'Agente de Servi~o.s Gerais
Capilal

ALUSIVAS.

1997

IA PARTIR DE I. .

01.07.97

. ,~ . ' . '
" ~'

CO:-;CEDER
.:-IEIDE RUIZ
Agen1e de Servi'ç'os Gerais'

Capital

1997 01.07.97

a TEREZA ,"IEIR..\. DOS SA:'iTOS GlSSO. Agente de Cons~rnç;1o. quinze (I5) dias de LOURDEVINA CAMARGO 1997 30.0t\.97
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1_~G.~:\S"1 DE .~L\IEIDA
:\g.tntc de Scr..-iços Gerais

CJrl1:l.i

licença l i gestante. a panir de 09 de junho do ano em curso, de acordo com o artigo 34,

inciso Xl, da Constituiçio Estadual.

de 1997.

< -

1\1E~TO DA COSTA SCIIÔN
Secret.:iria

ORDEM DE SERViÇO N,. 01388

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO
ESTADO DO llARANA. n o u s o das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário n° 173/89 e tendo em

vista o comido no protocolado sob no) 44852197. resolve

çonçtd~r aos servidores abaixo relacionados. trinta (30)
dias de ferias regulamentares a seguir especificadas:

ORDEM DE SERViÇO N,. 01391

A SECRETÁRIA DO TRJBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuiçlles
delegadas pelo Decreto Judiciãrio n° 173189 e tendo em
vista o contido no protocolado sob na 43743/97, resolve

l:-;mlE'CARGO

A"ARIUS \'ELLOZO
"ACIIADO
T e c m c o Especializado
Capital

BE:\EDITO DOS SA:\TOS
Ag.ente T ecoico Administrativo
Capital

Ll'C1.\ RACHEL EGG
T~ m c o Especializado
Caplt31

ROSE:\EIDE GO.\IES
\IACIIADO RODRIGn:S
."geme T ccmco Administrati\"o
Capnal

JOCEUA APARECIDA
DE JESl'S
T ~ n ic o Especializado

Comarca de Toledo

I ] ALUSIVAS

1997

1997

1997

1997

1997

A PARTIR DE

07.07.97

18.08.97

01.07.97

01.08.97

08.12.97

CONCEDER

a AIRAM GROSSI OOS SANTOS, Técnico Especiali12do, trinta (30) dias de férias alusivas
ao ano de 1997, a partir de 02 de abril de 1997. de acordo com o artigo -,o, inciso XVII, da

Constituição Federal.

1997.

IMENTO DA COSTA SCHÔN
Secretária

ORDEM DE SERViÇO N•• 01392

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuiçcks delegadas
pelo Decreto Judiciãrio nU 173;89 e tendo em ,,'ista o
contido no protocolado sob n l l 37517/97, resolve

C u r iu b a . 2 0 d e ju n h o d e 1 9 9 7 .

~
~ < & ? " "

Sn\IEHO DA COSTA SCIIÔ:-;
Secretaria

ORDEM DE SERViÇO N,. 01389

.\ SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO
ES rADO DO PARANA. 1 1 0 u s o das ;.Hnbultrõ~:i

Jel~g;J.d;Js fX'lo Dt't,'rc:to JuJiciano n" 173/89 e tendo em

,ist;J ,) (;Olltldl.l no protocolado sllh n" 4 .a :2 7 N 7 . r~soh<

CO:\CEDER

..: ..10:\0 <a:R.-\_l.DO<;O'C\l.\'[S PEREIRA. Eng~nheiro C iV i l do Instituto de
l)<~t'n\lll\lmC:Il10 I : J u c J l : lo n a l d o ro.rJna. F U N O E I 'A R . om:i dispoSIção deste T r ib u n a l

de JUS!lÇ;!. t r In 1 ;J 130 I diaS Je 1 ~ f1 ;J S ;J IU S 1 , " a S ao ~mo de 1997. a panlr d e : u7 de J u lh o de
1997. d~ iJc"rdn com ,1 artigo j.L inCISO X. da Constituição EstaduiJl.

junho de 1997.

' -

SCI\lE:-TO DA COSTA SCIIÔ:-;
c:cret:iflôl

ORDEM DE SERViÇO N,. 01390

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO
ESTADO 00 PARANA. no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciario nCl 173/89 e tendo em
\"ista o contido no protocolado sob na 46439/97, resolve

CONCEDER

a VIL~'A OTOVIS BONFANTE, Escrivão do Crime. do Quadro de Auxiliares da
Justiça da Comarca de Curitiba, seis (06) meses de licença especial. a panir de 15 de
maio do ano em curso. por não haver se afastado do exercido de suas funções no
decênio ininterrupto compreendido entre 11.05.87 a 10.05.97, considerada a contag~m
efetuada pela Ordem de Serviço na 567190, de acordo com o artigo 247. da Lei nO
6 1 74nO .

Curitiba, 20 de junho de 1997,

11N, IMENTO DACOSTA SCnÔN
Sec etâria

ORDEM DE SERViÇO N,. 01393

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuiçlles

delegadas pelo do Decreto Judiciário n. 173/89 e
tendo em vista o contido no protocolado sob nO

45435/97, resolve

CONCEDER

a EDVCIA ESTELA CAMARGO RONCAGLiO, Técnico Especializado. trinta

(30) dias de licença para tratamento de saúde, em prorrogação, a partir de 18 de maio

do ano em curso, de acordo com o artigo 215, da Lei n' 6174170,

Curitiba, 2 0 d e ju n h o d e 1 9 9 7 .

CO:\CEDER

a A:\A LL:C1A :\OGL:EIRA l.A~TIiar.rle Juiz. cento e vinte ( 1 2 0 ) dias de
M SCIMENTO DA COSTA SCHÔN

Secretâria
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ORDEM DE SERV iÇO N .• 01394

D IÁ R IO D A JU S T iÇ A pág .07

ORDEM DE SERV iÇO N .. 01397

A SECRETÁR IA DO 'TR IBUNAL DE JU ST IÇA DO

ESTADO DO PARANÁ . no uso das a tribu ições

de legadas pe lo D ecre to Jud ic ia rio n . 173 /89 e tendo

em v ista o com ido no p ro toco lado sob nO 37095 /97 .

reso lve

CO :\"C EDER

a LO l"RD ES BARBO SA DE A :\"D RADE . A gen te de L im peza . do Q uad ro de

A ux ilia res da Ju stiça da C om arca de Um uaram a. noven ta (90 ) d ias de licença para

tra tam en to de saude . em pro rrogação . a partir d e 26 de ab ril de 1997 . de aco rdo com

(1 artigo 221 . com b inado com o .215 . da L e i n<>6174170 .

Curitib a . 20 de junho de 1997 .

1 l1 liA C I~ IE 1 IiTO DA CO STA SC IlON

'S ecre tá ria

O RDEM DE SERV iÇO N .• 01395

A SECRETAR IA DO TR IBUNA l. D E JU ST IÇA DO

EST ,\OO DO P l\RANA . no liSO das m nb llu ;ó es

JdecJd ;Js pe lo D .:c rc lO Jud ic la rio 11" 173 /89 lo : ' tendo em

\ 1S t•.; II ~ lll1 l1do J I1 l1 pm lU co lad lJ sob no ' ~7247197. reso lve

C 01 liC ED ER

: l EO "IRCES GD 1"R .\1 .\RQ l-t:S DA S I 1 .'" .-\. ,\g en te de S ,:n iço s G era is . se te (07 ) d ias de

ll~ -:n ça ra ra Ira lO m en lO de saúde .:l pan ir de II de junho de 1997 . d -: a co rd o com o an igo 2~ I
J ;J L••.•) Ir ' "174 :70 .

I, 'A Sn \I[,;TO 0 ,\ CO STA SC IlO 1 li

O RDEM DE SERV iÇO N .• 01396

A SECRETAR IA 00 TR IBUNAL DE JU ST iÇA 00

ES TADO DO PARANÁ . no uso das a lril 'lu ições

de legadas pe lo D ecre to Jud ic iano 11" 173 ;89 e lendo em

~ 'is la \1 ..:onuuo no p rO loco lado sob 11"472S0N7. resohe

C01 liC ED ER

a K EYLA REG I" ,\ G E '.A ERD DE OL IV E IRA ROBERTO . A gen te TO cn !co

A dm in imm i,"o . c in co '05 ) d ias de licença para tra lam en lO de saúde em pessoa da fam ilia . a

pan ir de 09 de junho de IQC )7 . de :J .~ o rdocom o an igo 2 ª-7 . d a L e i nO6174170 .

C u ritiro . 20 de junho de 199"1.

A SECRETÁR IA DO TR IBUNAL DE JU SnçA DO

ESTADO DO PARANÁ . no uso das a tribu ições

de legadas pe lo D ecre to Jud ic iá rio nO 173 /89 e tendo em

v ista o con tido no p ro toco lado sob nO43744 /97 . reso lve

CONCEDER

a A IRAM GROSS I DO S SANTO S , T écn ico E spec ia li7 J ldo . trin ta (30 ) d ias de fé rias

a lu siv as ao ano de 1996 , a partir d e 03 de m arço do ano em cu rso , d e aco rdo com o artigo

7°. in c iso XV II, d a C onstitu ição F edera l.

C u ritib a , 2 O de j unho de 1997 .

< -

IM ENTO DA COSTA SC nON

re tá ria

O RDEM DE SERV iÇO N .• 01398

A SECRETAR IA DO TR IBUNAL DE JU ST IÇA DO

ESTADO DO PARANÁ , no uso das a tribu ições

de legadas pe lo D ecre to Jud ic iá rio nO 173 /89 e tendo em

v ista o con tido no p ro toco lado sob nO44880 /97 . reso lve

CONCEDER

a M ERCEDES DA S ILVA PRO IlM ANN , A gen te T écn ico , dez (1 0 ) d ias de licença pam

tra tam en to de saude . em pessoa da fam ilia , a partir d e 02 de junho do ano em cu rso , d e

aco rdo com o an igo 237 . da L e i nO6174nO.

1997,

...
NASC IM ENTO DA COSTA scnO r.

S ecre tá ria

O RDEM DE SERV iÇO N .• 01399

A SECRETÁR IA DO TR IBUNAL DE JU ST IÇA DO

ESTADO DO PARANÁ , no uso das a tribu ições

de legadas pe lo D ecre to Jud ic iá rio nO 173 /89 e tendo em

v ista o con tido no p ro toco lado sob nO44434 /97 , reso lve

CONCEDER

a JORGE GOM ES M AC IlADO , A gen te T écn ico A dm in is tra tivo , trin ta (30 ) d ias de

fé rias a lu siv as ao ano de 1996 , a pa ttir d e 07 de ju lho de 1997 . de aco rdo com o an igo T ',

in c iso XV II, d a C onstitu ição F edera l. .

N A IM EN TO D A CO S TA SC H ()N

re tâ ria

O RDEM DE SERV iÇO N .• O 14 O O

A SECRETÁR IA DO TR IBUNAL DE JU ST IÇA D <

ES T ,A D O DO PARANÁ , no uso das a lribu içõ t

de legadas pe lo D ecre lo Jud ic iâ rio nO 173 /89 e tendo e l

v is ta o canudo no p ro toco lado sob n" 43733 /97 . resoh
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tonctdrr aos servidores abaixo relacionados mota (3tH
dias de férias regulamentares a seguir especificadas:

INOMElCARGO

JACOB BAULHOT
Agente Técnico Administrativo
Capital

MARIA DE JESUS BORGES PRATES
Agente de Serviços Gerais
Capital

LUIZ. ANTONIO DE SOUZA
Agente de Serviços Gerais
Capital

OSVALDO JOSÉ DE LIMA
Agente Técnico Administrativo
Capital

ALUSIVAS

1997

1997

1997

1997

A PARTIRDEJ

01.07.97

02.06.97

01.07.97

04.08.97

ferias alusivas ao ano de 1996. a panir de 14 de julho do ano em curso.

CUritIba. 20 de junho de 1997.

.ASCI~lE"'TO DA COSTA SCHÓ:\
Secretária

O R D E M D E S E R V iÇ O N .• 01403

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO
ESTADO DO PARANÁ. no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário o I> 173/89 e tendo
em ,•.ista o contido no protocolado sob nO 36147/q7.

resolve

ROSIANE SOU7..A MACHADO
Técnico em Processamento de Dados
Capital

1997 1507.97 Al'TORIZAR

SCIMENTO DA COSTA SCHÓN
Secretária

Jost PANISSON. Operador de Computador. a usufruir os \-;r.~t: nove (29) dias
restantes de terias alusivas ao ano de 1996. a panir de I~de m a IO do ano ' . : In curso.

O R D E M D E S E R V iÇ O N ,. 01401.

INICIO I QÜINQüfNIO I ANTECIPAÇÁO I

A SECREf ÁRIA 00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00
ESTAoo 00 PARANÁ, no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciârio nO' 173/89 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nO' 36176/97, resolve
conceder aos servidores abaixo relacionados, três (03)
meses de licença especial, de acordo com o parágrafo
único do artigo 247, da Lei nO' 6 I74nO;

.. ASCI~IE:\TO DA COSTA SCHÓ:\
Secretana

A SECRET ..\RIA DO TRIBUNAL DE JL'STIÇ.\ 1)0
ESTADO DO P..\RANA. lH.) liSO dJS illrlt'iUI\;Ô'-'SJcÍl'g.;IJJS
pelo Decreto Judlcioino n" 173 !sq e t.:nJo I . 'In \ IS IJ "

contido no protocolado Sl)[l n.' .UYt'ló:'17. n..'solw

.\l'TORIZ.\R

O R D E M D E S E R V iÇ O N ." O 14 O 4

Curitiba. 20 de ~unho de 1997.

13.01.89 a
12.01.94

03.04.92 a
02.04.97

18.06.97

30.06.97

RENATO ALVES DA LUZ.
Oficial Judiciário

-Capital

MARIA ANGÉLICA
MERCER DE BARROS
Assistente Social
Comarca de Tibagi

INOME/CARGO

ONEIVO DALLAGNOL 19.05.97
Escrivão do Crime
C om a rc a d e C a s c a v e l

CLÉIA GOMES DA MOTTA 16.06.97
PEREIRA
Oficial Judiciario
Capital

IGNEZ. MARIA DA SILVA
MACHADO
Auxiliar de Cartório
Capital

01.07.97

10.04.93 a
09.04.97

27.09.89 a
26.09.94

25.06.87 a
24.06.92

0.8.528/96
ITEM"

F.L\I~E REGI:\.-\ DOS S.-\:"TOS'.[IG.\. l\lZcnte d~ Serviços (j~rJls. J lIs11fnnr l1S
vinte e nove (29) dias rcstan-tes das férias alusl\.as -ao ano d~ PN7. a panlr d~ I ('t de HIllh0

do ano em curso.

. \1 .

..ecn:t3ria

O R D E M D E S E R V iÇ O N . ' O14 05

SCIMENTO DA COSTA SCIIÓN
Secretária

A SECRETÁRIA 1)0 TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO
ESTADO DO PARANÁ. no uso das iltrlt'iUlções
delegadas pelo Decreto JudiciJrio n" 173'SlJ e tendo
em vista o contido no protocolado sot'i n" -U:~.76 97.

resolve

O R D E M D E S E R V iÇ O N ." 01402

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA 00
ESTADO DO PARANÁ. no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário nO 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nO45060/97.

resolve

A L 'T O R I Z , . \ R

GILMAR CARLOS IMOSKI. Agente de Serviços Gerais. a usutruir os vmte e now
(29) dias restantes das terias alusivas a 1997. a panir de 07 de julho do ano em curso

AUTORIZAR
Curitiba. 20 de junho de 199i.

MARILENE MEGER, Técnico Especialí7.ado. a usufruir os vinte (20) dias restantes de

I .. ASCl\lE:"TO DA COSTA SCIIÓ:\
Secretana
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O R D E M D E S E R V iÇ O N . " O 14 O 6

D IÁ R IO D A J U S T iÇ A
p á g .0 9

O R D E M D E S E R V iÇ O N . " O14 O 9

A SECRETARIA DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA

DO ESTADO DO PARANÁ . no uso das alrlbU lçoes

Jelegada~ pelo Decreto Judiciario 11" 173/89 e lendo

em vista o contido no protocolado sob n'>43342/97.
resol\ e

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO

ESTADO DO PARANÁ , n o u s o das. atribuições

delegadas pelo Decreto Judiciario nO 173/89, e tendo em

\/Ista o contido no prolOcolado sob n I l43606/97, resolve

1:\ T E R R O \1 P E R INTERROMPER

ror 11t'~ t'ssldadt'do serviço e a p a r t i r de 22 de ::sbril de J 997. 35 terias alusivas ao ano

Je J QQ7. ,,'úncedfdas a ,'0 .-\0 ROORIG l"rS no S.-\:\TOS. M otorista da Comarca de

LúnJnna. ficando-lhe assegumdo o direIto de usufruir os "'nte e oito (28) dias

reSIJJlleS l'm "roca oportun3. de 3cordo com o amgo 149. * 3". da Lei n" 617.t.170.

por necessidade do serviço e a partir de 30 de maio de 1997. as ferias alusivas ao ano de

1996. concedidas a GLÓRIA MARIA CORDEIRO FRANCO DE CARVALHO .

Técnico Especializlldo. t'icando-Ihe assegumdo o direito de usufruir os doze ( 1 1 ) dills
restantes em epoca oponuna.

1997.

' -

I\IE"TO DA COSTA SCHÕ"

\ 1 SCIMENTO DA COSTA SCIIÕN
Secretária

O R D E M D E S E R V iÇ O N . " 014 J O

O R D E M D E S E R V iÇ O N . " O 14 O 7

.\ S~CRETAR1A DO TRIIlliNAL DE JlIST11;A DO

ESTADO DO P:\RANA . no uso das atribuições

dl'legadas rL 'lo Dccrl.'to Judlcl:mo n" 173/89 l' tendo ('m

\ IS la () contld{l 11{)prO tocolado son 11" 17254/97. resoh-e

Je acon11l com 11 •.m lgo I-/.Y . ~ Y. Ja LeI n" 617.1I70.

in tfrrompfr por n('ccs5Id:lde do sen.iço as li'rias dos

scrdJurcs aoai'ü l rdaclOnaJos. licando assegurado aos

m~srnos \1 dirL 'JlO J~ Llsllfnnrcm us dias restantes em

'•. ' r u c > ! \ \ r { l r t u n u

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ , no uso das atribuições

delegadas pelo Decreto Judiciário n" 173/89 e lendo

em vista o contido no protocolado sob nO 43849/97,
resolve

INTERROM PER

"0\1 [ll_.._\_R_(;_O _
I . \ P ..\RTIR 1)[ ; .\L lSI\'.\S i DIAS REST.\Y I'ES:

A SECRETARIA DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO

ESTADO DO PARA:\A . no uso das atribU Ições

delegadas r d n Dl.'cre:lo Judu,.'i,lfIo n" 173/8CJ. e lendo em

\isla o com ido no rrolO l.'ú iauo :;01 '1n" -1-1.700/97. resoh c

I". 'C l\lDTO D .\ ('USE SCIIÓ .'
SI.' rC t3f1a

ASCIMENTO DA COSTA SCHON

Secretária

O R D E M D E S E R V iÇ O N . " 01411

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ , no uso das atribuições

delegadas pelo Decreto Judiciário n° 173/89 e tendo em

vista o COnlido no protocolado sob n° 80947/96. resolve

Curitiba, 20 de junho de 1997.

por imperiosa necessidade do serviço e a partir de 28 de maio de 1997. as férias

alusivas ao ano de 1997, autorizadas a V lY IAN SCH lM ITT MALLMANN,

Técnico Especializado, ficando-Ihe assegurado o direito de usufruir os dezessete (17)
dias restantes em época oportuna.

1 8

1 5

1997.

199727 (lI ,97

170::97

O R D E M D E S E R V iÇ O N . " 01408

.I0S[ 1 '.\1 1.1 '0 1.00RE:\ÇO
C1ril'I.!I ••!l.' JllSU";U

t~llJJr\l Jl' .-\u_\.km :s dJ JUSU<';J

l \ ) I n : . l r l ' : . l de ( 'u l l lh l '

\\ 1 .\1 .1\0 .\I'.\R I:C IDO
GI I~ 'O

()licl:.l! JI.' JUS!l':J

( ) L lJ J W J ~ ':\ll\dIJfl'S d a JUSlll,.~ l

Cum rrrl.1 Ja LJ::oJ

1:\ T E R R O \1 P E R
TRANSFERIR

pur nCL:l::':'ldaJl.' Jl! :'C f\h ,O e:l panir ue: 26 U I.' m aio U l' lQ9,. a:. Jt?rius alusi\as ao uno uc-
1997. l.:únçeJldasa : \ IE R C E O E S n A SIL".-\ P R O U \ I . - \ : \ : ' \ " . ,\g l'l\le Têl.:niço.

iicanuu-Ihe a:.segllrauo u uirclLo U I : u:;ufruir n " , \inL" I . ' Ires (::3) u ia " , reslantes c-m ~pol.:a
oponun3.

para o dia 05 de maio de 1997, o inicio das férias alusivas ao ano de 1997, concedida pela

O rdem de ServIço nO 2280/96. a KÁ TIA CRISTlN I MORAES, A ssessor Juridico.

. \ 1

1997.

NA CIMENTO DA COSTA SCHÓN

Secretária

C u r i t ib a . 2 0 d e ju n h o d e 1 9 9 7 .

L .

~O,,-
A 'C I\IE :\TO DA COSTA SCBO :\

Sl"crclária
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ORDEM DE SERViÇO N.' 01412

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO

ESTADO DO PARANÁ. no uso das atribuições

delegadas pelo Decreto Judiciãrio n' 173/89 e tendo

em vista o comido no protocolado sob n° 36619/97.
resolve

LOTAR

CURITIBA, SO--FEIRA,26/06/1997

ORDEM DE SERViÇO N.' 01415

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO

ESTAOO DO PARANÁ. no uso das l1tribuíçiks delegadas pelo
Decreto Judiciãrio no) /73/89 e lendo em vista o comido no
protocol~do sob no)38677/97. resolve

DESIGNAR

Jl"ARES :\ECh:EL DOS SA:\TOS. Agente Técnico. no Departamento do

Patrimônio. para prestar serviços junto à Divisão de Compras. a panir de 16 de maio
de 1997.

1997.

SCI\IE:>;TO DA COSTA scm):>;

Secretaria

ORDEM DE SERViÇO N.' 01413

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO

ESTADO DO PARANÁ. no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciãrio nO 173/89 e tendo em

vista o contido no protocolado sob nO 46186/97, resolve

DESIG:>;AR

JAl"OET CrRY FILHO. Agente Tt!:cnico Administrativo. para exercer em substituição.

a partir de 16 de junho d.: 1997. as funções de chefe da Seção de Cadastramento e

Atendimento Interno. do Centro de Protocolo Judiciârio Estadual e Arquivo Geral do

Gabinete do Subsecretàrio. durante as ferias restantes do titular ANTÔNIO CARLOS

DE PAl"I.A SA \'OIA. atribuindo-se-Ihe a gratificação correspondente.

1997.

SCUlENTO DA COSTA SCHÓ:O;
Secretaria

ORDEM DE SERViÇO N.' 01414

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO

ESTADO DO PARANÁ. no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciàrio nl>173/89 e tendo em

\.ist3 o contido no protocolado sob n(l.B807/97. resolve

DESIG:-AR

ROSA~A lOCATElLl TOEDTER. Oficial Judiciario. para exercer, em substituição. a

pamr de 02 de junho de 1997. as funções de chefe da Seção de Protocolo. da Divisão
Administrativa do Departamento da Corregedoria da Justiça. durante as férias da titular.

EGLE :\tARTt~S FERREliLo\. atribuindo-se-Ihe a gratificação correspondente. _

1997.

CIYlE:>;TODA COSTA SCHÓN
Secretãria

as servidoras adiante mencionadas. para exercerem . a partir de 19 de maio do ano em

curso. as chefias da Divisão Juridica do Departamento da Corregedoria da Justiça.
atribuindo-Ihes as gratificações correspondentes e revogando-se. de conseqüência suas
designações anteriores:

VIVIAN SCIlM ITT MALLMANN. Técnico Especializado. a chefia da Seção de
Orientação Juridico-Administrativa:

""Ri LIA XAVIER RIBAS PONTAROLLI. Técnico Especializado. a chefia do
Serviço de Assessona Jurídica da Seção de Assessoramento Juridico.

LOlJRDEVlNA CAMARGO ZAGANSKI DE ALMEIDA. a chefia do serviço de
M inllt3ção de Oficios da Seção de Orientação Juridico-Administrati ••.n.

'AS

S

ORDEM DE SERViÇO N.' 01416

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ. no uso das alTibuiçõ<s

delegadas pelo Decreto Judiciario n" 173/89 e tendo em
vista o comido no protocolado sob nO44938197. resolve

DESIGNAR

TADEU ROMÃO. Allente Têcnico Administrativo. para exercer. em substituição. a partir
de 05 de junho de "1997. as funções de chefe do Serviço de Consultas e Infonnaçôes, da

Seção de Protocolo, da DiviS<1oAdministrativa. do Departamento da Corregedon3 da

Justiça. durante o afastamento da titular ROSANA LOCATElLl TOEDTER.

atribuindo-se-Ihe a gratificação correspondente.

1997.

'-
IMENTO DA COSTA SCH()N

retária

ORDEM DE SERViÇO N.' 01417

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO

ESTAOO 00 PARANÁ, no uso das atribuições

delegadas pelo Decreto Judiciário nO173/89 e tendo em

vista o contido no protocolado sob nO46037/97, resolve

DESIGNAR

MARCELO FARIA DE BARROS. para exercer em substituição. a partir de 12 de maio

de 1997. as funções de chefe do Serviço de Execução Financeira, da Seção .de
Processamento Financeiro e Controle de Dados. da Divisão Financeira do Departamento

Econômico e Financeiro, durante as férias da titular GlANNA MARIA CRUZ BOVE,
atribuindo-se-Ihe a gratificação correspondente.

de 1997.

MENTO DA COSTA SCHÓN
retária
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ORDEM DE SERViÇO N.. 01418

DIÁRIO DA JUSTiÇA
pâg, 11

ORDEM DE SERViÇO N,' 01421

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário nO 173/89 e tendo em

vista o contido no protocolado sob nO 31973/97, resolve

MANDAR CO NTAR

em favor de ALOIR GUIMARÃES DELtO, Oficial de Justiça. do Quadro de Auxiliares
da Justiça da Comarca de Curitiba, os seguintes tempos:

I - para todos os efeitos legais. o tempo de 01 (um ) ano. referente ao dobro da licença

especial deixada de gozar e correspondente ao decênio de serviço publico ininterrupto

compreendido entre 21.12.82 e 28.06.91, antecipado em virtude das contagens efetuadas
pelas O rdens de Serviço nOs 1188/84,1133/86_ 770/87, 905/87, 66/90 e 371/90;

II - para todos os efeitos legais, o tempo de cento e oitenta (180) dias. relativo ao dobro da

licença especial deixada de gozar e correspondente ao qüinqOênio de serviço público

ininterrupto compreendido entre 29.06.91 e 28.06.95, antecipado em virtude da contagem
efetuada pelo item I.

ho de 199-+.

I N (MENTO DA COSTA SCIION
ecretária

ORDEM DE SERViÇO N,' 01419

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no usO das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário nO 173/89 e tendo em

vista o contido no protocolado sob nO41225/97, resolve

MAN DAR CONTAR

em favo; de ANGELA RAMOS BRAGA, Agente de Conservação, para todos os efeitos

legais. o tempo de OI (um ) ano e 42 (quarenta e dois) dias, correspondente ao período de

01.04.96 a 12.05.97, por serviços prestados ao TribunaJ de A lçada, em cargo em com issão,
com base no artigo 129, inciso I, da Lei 61 74nO.

Curitiba,20 de junho de 1997.

IMENTO DA COSTA SCHÓN
ecretária

ORDEM DE SERViÇO N.' 0142 O

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ. no uso das atribuições

delegadas pelo Decreto Judiciário nO 173/89 e tendo em

vista o com ido no protocolado sob n0430oo/97, resolve

RETIFICAR

" ,
a Ordem de S~rviço nO 1319. de 09 de junho de 1997. a fim de que da mesma passe a

constar que a hcença para tratamento de saúde concedida a V lLMA REGINA CARDOSO
é de cinco (OS) dias. e não como figurou.

Curitiba, 20 de junho de 1997.

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ. no uso das atribuições

delegadas pelo Decreto Judiciário nO173/89 e tendo em

vista o contido no protocolado sob nO5878197, resolve

RETIFICAR

a Ordem de Serviço nO 660, de 10 de março de 1997, na parte referente á servidora

ROSANA ALTHEIA DE MELLO, a fim de que passe a constar que fica assegurado à

mesma o direito de usufruir vinte e cinco (25) dias restantes de licença especial em época
oportuna, e não como figurou.

1997.

SCIMENTO DA COSTA SCHÓN
Secretária

ORDEM DE SERViÇO N.' 01422

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atnbuições

delegadas pelo Decreto Judiciário n° 173/89. resolve

REVOGAR

I ~ a partir de 02 de maio do ano em curso, a O rdem de Serviço nO 2320, de 12 d~

novembro de 1996, referente à designação de CLARICE ALE~ND~ ~E

BRAGANÇA JURGENS pam exercer as funções de chefe ,do ~ervlço da Pnmelra

Regional, da Seção de Engenharia. da D ivisão de Projetos e FIscalização de Obras. do
Departamento de Obras,

11- a partir de 14 de abril do ano em curso, a O rdem de Serviço nO .464. de 26 de fevereiro

de 1997, referente à designação de JOSÉ HENRIQUE CESARIO PEREIRA para

exercer as funções de chefe da Seção de Registro e Controle da MOVImentação Processual.

da D ivisão de Registros e Informações, do Departamento Judiciário.

Curitiba. 20 de junho de 1997.

SCIMENTO DA COSTA SCHÓN

retária

ORDEM DE SERViÇO N.' 01423
A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário nO173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob n° 80729196,
resolve

TORNAR SEM EFEITO

I) a Ordem de Serviço nO 2611, de 13 de dezembro de 1996, na pane referente a autorização
do gozo de quatro (04) dias restantes das férias alusivas ao ano de 1996 da servidora

IFIGÉNIA ROTOLLI DE MACEDO KALKMANN, Assessor Juridico, ficando-Ihe
assegurado o direito de usufruí.los em época oportuna;

lI) a O rdem de Serviço n° 481, de 27 de'fevereiro de 1997, na parte referente à intemJ.pçãode
férias da servidora IFIGÉNIA ROTOLLI DE MACEDO KALKMANN.

Curiti~ 20 de junho de 1997.
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Comarca :CampinaGrande do Sul
Vara : Vara Única
Aç30 Originária :9500000134 Queixa Crime
Autos Complemen :9100000027 Ped.revogaçao de Prisao Prev./temporâria
Apelante :Leon1 Legoani
Advogado :AirtonTherezio Sabola Baggio
Apelado :Danielle Zippin
Advogado :Dalio Zippin Filho
Apelante :Danielle Zippin
Advogado :Oa110 Zippin Filho
Apelado :Leo01 Legnani
Advogado . -~ :Airton Therezio Sabola Baggio
6rgao Julgador :2- CAmara Criminal
Relator :Des. Carlos Hoffrnann
Revisor :Des. Nunes do Nascimento
Revisor Convoca :Juiz Conv. £11 de Souza
Motivo :para apresentar as contra razOes de apelaçao
V:Lata AdvoQado : D&.110Zippin Filho (PR004030)

DivisA0 de Processo Crime
Seçlo da 2- CltMn. Criminal P6.qlna 001

Emitido em 23-06-1997

bmlez DE POBLICAÇÃO

Ralaç&o No. 1~'7.02421 de PublicaçAo (Analitica)

Advoqado
Hozarte de Quadros
Simon Gustavo Caldas de Quadros

ar-.
001
001

Prooe ••o
0058551-9
0058551-9

D!!pacho. prot.rldo. pelo IlUDO Ir. De.. Rei. ter
001. 0058551-' Que.1xac%1._ (caaJ

Protocolo :1997/42667
Comarca :Curitiba
Ação OriginAria: Processo Originário - TJPR
Autos Complemen :545575 Interpelação Criminal
Querelante :Sociedade Equatorial de Comunicações Ltda
Advogado :Hozarte de Quadros

:Simon Gustavo Caldas de Quadros
Querelado :Norton Jose Siqueira silva
Órgão Julgador :2- Câmara Crimdnal
Relator :08s. Martins Ricci

I - Fa lece à 2- CAm ara C rim ina l de8te Egr. T ribuna l de Justiça ,

com petência para processar e ju lgar o presen te fe ito , tendo-se em
con ta que, ao tem po em que teriam ocorrido os fa tos no tic iados na
Q ueixa C rim e (fls . 01 usque 08), o ora Q uerelado , NO RTO N JO st

SIQ U EIRA SILVA , em bora que em car4 ter de subst:itu iç .to , achava-se

investido no cargo de Secret~ rio da Fazenda do estado do ParanÃ .

II - Logo , a com petência para apreciar e decid ir a m atéria , pertence

priva tivam ente ao órgao E specia l desta Egrég ia Corte de Justiça , ex

vi do preceituado no art. 83, inc . IV , le tra c, do seu Regim ento

In terno , pelo qu" determ ino sejam a presente Q ueixa C rim e (nO
58551-9), jun tam ente com os au tos de In terpelaçAo C rim ina l a ela

apensos (n° 0054557-5), uma vez proced idas as necessA rias ano tações,

encam inhados para os .•devidos fins àquele Co:lendo órg io , perante o
qual dever.Jo ter lugar a tram itaçAo e ju lgam ento do feito .

III - Pub lique-se , para ciência aos in teressados.

C uritiba , 18 de junho de 1997

D es. M ARTINSR ICC I

RELATO R

TRIBUNAL DE ALÇADA

____ A_JO_S_D_A_P_R_E_S_ID_Ê_N_C_IA I I S_E_C_R_ET ._A_R_IA _

TR IBUNAL DE ALÇADA TR IBUNAL DE ALÇADA

o R D E M DE S E R V I ç O N. 268/97

PORTARIA n'. 01/97.

A DOUTORA DENISE MARTINS ARRUDA,
JUíZA PRESIDENTE DA QUINTA CÂMARA
CíVEL, NO USO DE USAS ATRIBUIÇÕES E
NOS TERMOS DO ARTIGO 18, LETRA'"B"
DO . REGIMENTO INTERNO DESTE
TIUBUNAL, RESOLVE:

CONVOCAR

S.,,1o EltrBOrdiDliria da Quinta CAmara Civ.1 8
realizar.,e 00 di8 OI d. julho d. 1.991 (torça-Ceira) oa ,ala De,.mbargador 10,é
P••••••• 1lIIior.8'lIIdsr do Pal6ciÍJda 1uBliça.toIII inlcio ês 8:30......... .

Curitiba,23 dejlBIbode .1991.

CL' # <Z2----- .
DENISE MARTINS ARRUDA

PRESIDENTE DA QUINTA CÂMARA CtVJI:L, .
: I.

o Secretário do Tribunal de Alç8~a do Estado do

Paraná, usando das atribuições que lhe são

conferidas por lei, e tendo em vista o contido no

protocolado sob n. 49027/97, resolve:

CONCEDER

a Adilson Cardoso Pinto, matrícula n. 5240, Oficial Judiciário nível 6, do

Quadro de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, 60 (sesser.lIa) dias restanles de

licença especial, assegurados pela Ordem de Serviço n. 3l3/96~ a partir do

próximo dia 1°, relativa ao qüinqüênio compreendido entre 2 de fevereiro de 1987

e }O de fe~ereiro de 1992, com base no artigo 247, parágrafo único, da Lei

Estadual n. 6 I 74170.

Curitiba, 18 dejunho de 1997.

O R D E M DE S E R V I ÇO N.269/97

o Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do

Paraná, usando das atribuições que lhe são

conferidas por lei, e tendo em vista o contido no
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protocolado sob n. 4-9097/97, resolve:

4: do Qu~dro de Pessoal Transitório da Secretaria 'deste Tribunal, 90 (noventa)

dias de licença especial a que faz jus, por não haver se afastado do exercício

de suas funções no qüinqüênio compreendido entre 23 de março de 1992 e 22

de março do corrente ano.

C O N C E D E R

a Josué ~eH 's. matrícula n. 5071, Auxiliar Judiciário nível 7, do Quadro de

Pessoal da Secretaria deste Tribunal, 59 (cinqüenta e nove) dias restantes de

licença especial. assegurados pela Ordem de Serviço n. 327/96, a partir do

próximo dia 2, relativa ao qüinqüênio compreendido entre 11 de novembro de

1990 e 10 de novembro de 1995, com base no artigo 247, parágrafo único, da Lei

Estadual n. 617.t170.

de junho de 1997.

O R D E M D E S E R V 1 ç O N . 2 7 2 / 9 7

Curitiba, 18 de junho de 1997.

o Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do

Paraná, usando das atribuições que lhe são

conferidas por lei. e tendo em vista o contido no

protocolado sob n. 47896/97, resolve:

A S S E G U R A R

O R D E M D E S E R \ ' I ç O N . 2 7 0 / 9 7

o Secretário do Tribunal de Alçada do Estado :0

Paraná. no uso de suas atribuições legais, e tel" ~o

em visla o contido no protocolado sob n,

49409/97. resolve:

a Roberto Uundzinski Cenovicz, matrícula n, 5126, Oficial Judiciário'nível 5

do Quadro de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, 90 (noventa) dias d~

licença especial a que faz jus, por não haver se afastado do exercício de suas

funções no qüinqüênio compreendido entre 8' de agosto de 1991 e 7 de agosto

de 1996.

Curitiba, 20 de junho de 1997.

C O N C E D E R

a Denise Amaral Vianna, matrícula n. 5097, Oficial Judiciário nivel 3, do

Quadro de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, 33 (trinta e três) dias restante: de

licença especial, assegurados pela Ordem de Serviço n. 291/96, relativo 10

qüinqüênio compreendido entre 3 de fevereiro de 1987 e 2 de fevereiro de 199'. a

partir do próximo dia 7, com base no artigo 247. parágrafo único, da Lei Esta( la1

n.617.V70.

j

O R D E M D E S E R V I ç O N . 2 7 3 / 9 7

A S S E G U R A R

O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do

Paraná, usando 'das atribuições que lhe são

conferidas por lei, e tendo em vista o contido no

protocolado sob n. 47915/97, resolve:

Curitiba. 19 de junho de 1997.

Roberto Por ai

Secretário

/
O R D E M D E S E R V I ç O N . 2 7 1 / 9 7

O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do

Paraná. usando das atribuições que lhe são

conferidas por lei. e tendo em visla o contido no

protocolado sob n, 47294/97. resolve:

a Roberto Carlos Nunes de Paula, matrícula n. 5415, Auxiliar Judiciário

nível 9, do Quadro de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, 90 (noventa) dias

de licença especial a que faz jus, por não haver se afastado d.J exercício de .

suas funções no qüinqüênio compreendido entre 5 de novembro de 1989 e 4 de

novembro de 1994.

Curitiba. 20 de junho de 1997.

A S S E G U R A R

a Gladis Liane Xa,"ier, matrícula n. 281. Agente Técnico Administrativo nivel
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o R D E M D E S E R V I ç O N . 274 /9 7

o S ec re tá rio do T rib un a l d e A lçad a do E stado do

P a ran á , u sando d as a tr ib u içõ e s qu e lh e s ilo

con fe rid a s po r le i, e ten do em v is ta o con tid o no

p ro to co lado sob n . 4 5756 /9 7 , re so lv e :

100 JWANT LOSSO

JOSE LUIZ LEITE DOLES

LEONEL AFFONSO JUNIOR

LOURIVAL BARAO MARQUES

LUIZ LOSSO

PAULO AFONSO DA MOTTA RIBEIRO

VALDECI C. w. H. DE VASCONCELOS

AGRAVO DE INSTRUMENTO

001

002

002

001
'001

002

001

0106S93-6

0107793-0

0107793-0

0106.$93-6

0106S93-6

0107793-0

0106S93-6

DESPACHO

CONSIDERANDO QUE O MN JUIZ INFORMOU QUE DETERNINOU A

REPUBLICACAO DA SENTENCA COM A INTIMACAO DOS ADVOGADOS

DO ORA AGRAVANTE. E CONO ESTE ERA O OBJETO DO PEDIDO DO

PRESENTE AGRAVO DE INSTRUMENTO (fLS 11), O RECURSO

PERDEU O SEU OBJETO, INTIME-SE.

Em 19 de junho de 1997 (a) JUIZ CONV. EUGENIO ACHILLE GR
A~DINtTTI

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0107793-0

CURITIBA

lJA VARA CIVEL

0106S93-6

CURITIBA

20A VARA CIVEL

ROSALVO MARQUES DAS NEVES

IGO IWANT LOSSO

LUIZ LOSSO

ANIMARIA DE AMORIM DAS NEVES

LOURIVAL BARAO MARQUES

VALDECI C. W. H. DE VASCONCELOS

TERCEIRA CANARA CIVEL

JUIZ DOMINGOS RANINA

JUIZ CONV. EUGENIO ACHILLE GRANDINETTI

(REGIME EXCECAO)

TBE fIRST NATIONAL BANX OP BOSTO"

PAULO APONSO DA MOTTA RIBEIKO

LEONEL APrONSO JUNIOR

JOSE LUIZ LEITE DOLES

STELLA MARIA ABU-JARRA DE CASTRO

CARLOS ALBERTO fORBECK DE CASTRO

TERCEIRA CANARA CIVEL

JUIZ IVAN BORTOLBTO

JUIZ CONV. JORGE NASSAD

001. PROCESSO

COMARCA

VARA

AGRAVANTE

ADVOGADO

ADVOGADO

AGRAVADO

ADVOGADO

ADVOGADO

ORGAO JULGADOR

RELATOR

RELATOR CONV.

002. PROCESSO

COMARCA

VARA

AORAVANTE

ADVOGADO

ADVOGADO

ADVOGADO

AGRAVADO

ADVOGADO

ORGAO JULGADOR

RELATOR
RELATOR CONV.

DB SPA CHO

1- OFICIE-SE AO DIONO JUIZO DO PROCESSO PARA QUE. SE

ENTENDER NECESSARIO, PRESTE AS INFORMACOES COM A

BREVIDADE POSSIVEL. 11 INTIME-SE A AGRAVADA PARA

RESPONDER, NOS TERMOS DO ART • .527, 111 DO CODIGO DE

PROCESSO CIVIL. INTIME-SE.

Em 20 de junho de 1997 <a) JUIZ CONV. JORGE NASSAD

SEGUNDA DIVISA0 DE PROCESSO CIVEL

A SSEGU RA R

C u ritib a , 2 0 d e ju nho d e 1997 .

O R D E M D E S E R V I ç O N .275 /9 7

o S ec re tá rio do T rib un a l d e A lçad a do E stado do

P a ran á , u sando d as a tr ib u içõ e s qu e lh e s ilo

con fe rid a s po r le i, e ten do em v is ta o con tid o no

p ro to co lado sob n . 4 9775 /9 7 , re so lv e :

R ob e rto P o g a l

S ec re tá rio

a S irle i R enó O liv e ira , m a tricu la n . 5 382 , A ux ilia r Ju d ic iá rio n ív e l 7 . d o

Q uad ro d e P esso a l d a S ec re ta ria d e s te T rib un a l. 9 0 (n ov en ta ) d ia s d e lic en ça

e sp ec ia l a q u e faz ju s , p o r n ão h av e r se a fa s tad o do ex e rc íc io d e su a s fu n çõ es

no qü in qü ên io com p reend id o cn tre 20 d e fev e re iro d e 1989 e 19 d e fev e re iro

d e 1994 .

RELACAO No.9 7 O

TRAN SFER IR
OITAVA CAMARA CIVEL

DESPACHOS - RELATOR

p a ra épo ca opo rtu n a , a s fé ria s leg a is a lu s iv a s ao p re sen te ex e rc íc io d e E lian e

V end ram e tto d e M ede iro s , m a trícu la 131 , T écn ico E sp ec ia liz ado n ív e l 4 , d o

Q uad ro d e P esso a l T ran s itó rio d a S ec re ta ria d e sce T rib un a l, e sca lad a s p a ra o m ês

d e ju lh o p e la O rd em de S e rv iço n . 4 26 /9 6 .

INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

PR IIQ IRA D IV ISA 0 D a pao c :u so C :IV n

U LA CA ().. 1 1 . 971

001. PROCESSO 0106989-2

COMARCA CURITIBA

VARA 6A VARA CIVEL

APELANTE BANCO BAMERINDUS 00 BRASIL S/A

ADVOGADO WILTDN VICENTE PAESE

ADVOGADO OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ

ADVOGADO CICERO BRAZ PORTUGAL .

APELADO AROLDO ROCHA DOS SANTOS

ADVOGADO BERNARDO MOREIRA DOS SANTOS MACEDO

ADVOGAOO GISELA MARTINS

ADVOGADO CRISTIANE RATIER

ORGAO JULGADOR OITAVA CAMARA CIVEL

RELATOR JUIZ AIRVALOO STELA ALVES.

RELATOR CONV. JUIZ CONV. MANASSES DE ALBUQUERQUE

REVISOR JUIZ SERGIO AREHHART

REVISOR CONV. JUIZ COHV. JOSE MOLTEHI FILHO

DESPACHO :OESCRICAO: DESPACHO OECISORIO

NAO ESTANDO A ACAO DE REPARACAO DE DANO MORAL

(INDENIZACAO POR DANO MORAL) NO ELENCO DO ART.103~

INC.III. DA CONSTITUICAO ESTADUAL. QUE DEFINE A

COMPETENCIA DO TRIBUNAL OE ALCADA. REMETAM-SE OS AUTOS

AO EGREGIO TRIBUNAL DE"JUSTICA.

Em 17 de junho de 1997 (a) JUIZ CONV. MANASSES OE ALBUQU

ERQUE

C u ritib a , 2 0 d e ju nho d e 1997 .

DEPAR TAM EN TO JUD IC IÁR IO

D IV IS ÃO DE PROCESSO C íVE L

TRIBUNAL DE AL~AUA

DEPARTAMENTO JUDICIARIO

DIVISA0 DE PROCESSO CIVEL

RELACAO NO~ G :J

TERCEIRA CAMARA CIVEL

DESPACHOS - RELATOR

INDICE DE PUBLICACAO

BERNARDO MOREIRA DOS SANTOS MACEDO

CICERO BRAZ PORTUGAL

CRISTIANE RATIER

GISELA MARTINS

OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ

WILTON VICENTE PAESE

APELACAO CIVEL

001 0106989-2

001 0106989-2

001 0106989-2

001 0106989-2

001 0106989-2

001 0106989-2

ADVOGADO

CARLOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO

ORDEM PROCESSO

002 0107793-0

PA U TA D a JU LOA IO IIlTO DA sasSA O O RD IIIA IlIA D A PR IIlIIIR A CAM ARA C :InL A

UA LUA Il-sa D l 01 D a JU LHO DO CORU lfta A lIO A B 13 : 3 0 BO IA B . O U saB so aB

SU B S aounnS .
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